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RESPOSTA DE IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DE 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 074/2023 

 
 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 10.073/2023 

 

Trata-se de Impugnação apresentada pela EMPRESA NISSAN DO BRASIL 

AUTOMÓVEIS LTDA, inscrita no CNPJ sob número 04.104.117/007-61, através do e-

mail encaminhado para Comissão de Licitação às 13:19h do dia 31 de julho de 2023.  

 

Inicialmente, cumpre observar que o EDITAL PE Nº 074/2023, no ITEM 14 ele é bem 

claro sobre os pedidos de ESCLARECIMENTO e IMPUGNAÇÃO, inclusive sobre a sua 

tempestividade, conforme aduz:  

  

“(...) 14.1 DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO:  14.1.1 Qualquer pessoa 

poderá enviar pedido de esclarecimento ao pregoeiro, até 03 (três) dias 

úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio 

eletrônico, no seguinte endereço: copel@guarapari.es.gov.br. (...) 14.2.1 

Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio 

eletrônico, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da 

sessão pública.” (Grifo Nosso) 

 

Tendo em vista que o certame está previsto para abertura em 25 de julho de 2023, 

conforme Edital lançado no Site da Prefeitura e no Banco do Brasil, bem como 

publicado nos Diários Oficiais no dia 12 de julho de 2023, A INTERPOSIÇÃO FOI 

INTEMPESTIVA. 

mailto:copel@guarapari.es.gov.br
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Desse modo, não restam dúvidas que o prazo para esclarecimentos e impugnações do 

Edital precluiu e que a impugnação foi apresentada pela Empresa Nissan do Brasil 

Automóveis Ltda se encontra intempestiva. 

 

Cabe ressaltar, que o EDITAL PE Nº 074/2023 já teve o seu ato realizado no dia 25 de 

julho de 2023, inclusive, foi declarado vencedor do certame no dia 28 de julho de 2023. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Isto posto, NÃO CONHECEMOS A IMPUGNAÇÃO apresentada pela Empresa 

EMPRESA NISSAN DO BRASIL AUTOMÓVEIS LTDA, nos termos da legislação 

pertinente. 

 

Guarapari/ES, 31 de julho de 2023 

 

Thais Maia B. Magalhães 
 PREGOEIRA 


